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CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO 	HONORÁRIO 
PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR. RAFAEL LUÍS DA 
SILVA 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou 
e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°- O 	Poder Legislativo Municipal de Pirai, usando das 
atribuições que lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do 
artigo 19 da Lei Orgânica de Pirai, concede o Titulo de 
Cidadão Honorário Piraiense ao Ilmo. Rafael Luis da Silva. 

Art. 2°- A confecção do Titulo a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística, e 
sua outorga ao homenageado será realizada em Sessão 
Solene, especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara 
Municipal de Pirai. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão a conta da verba própria do orçamento 
em vigor que, se necessário, será suplementado. 

Art. 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua promulgação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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O município de Pirai, um dos mais expressivos do Estado do 
Rio de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão 
Honorário Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão • 
honrosa "COMENDA". 

Assim, entendemos que tão significativa homenagem deverá 
ser concedida àqueles que prestaram e prestam relevantes serviços à 
Comunidade Piraiense. Nosso homenageado Rafael Luís da Silva nasceu 
no dia 04/05/1981 em Petropólis/RJ, é filho de Aridalton da Silva e de 
Doralice Margarida Cacqicin da Silva, é Ca.-S-ado com Joice Alves de Souza 
com quem tem os filhos João Gabriel, David e Alice. 

O homenageado é flarnenguista e ex-jogador de futebol. 

É morador do munícipio de Pirai desde 1991, onde seu pai 
fixou residência no bairro de Rosa Machado. O nosso homenageado é 
empresário do ramo metalúrgico, sendo proprietário da empresa RT 
MULTSERV REFORMAS E FABRICAÇÃO DE CAÇAMBAS, que 
atualmente emprega 350 colaboradores diretos e 600 colaboradores 
indiretos. 

Pela sua dedicação a cidade o homenageado é uma das pessoas 
que merecem a homenagem de ser chamado de "Cidadão Piraiense". 

SALA DAS SESSÕES, 23 de agosto de 2021. 

418-1M 
Luiz F. do ir incei Júnior 
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